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LUCRO PRESUMIDO. PRESTACAO DE SERVICOS DE ENGENHARIA
POR EMPREITADA SEM FORNECIMENTO DE MATERIAL.

Aplica-se o coeficiente de presuncdo do lucro em 32% nos casos de prestacao
de servicos de engenharia por empreitada sem o fornecimento de material, ou
seja, quando houver emprego unicamente de méao-de-obra.

O contribuinte ndo apresentou qualquer prova que demonstrasse o emprego de
materiais.

LANCAMENTO DE OFICIO. MULTA APLICAVEL

As multas de oficio ndo possuem natureza confiscatoria, constituindo-se antes
em instrumento de desestimulo ao sistematico inadimplemento das obrigacoes
tributarias, atingindo, por via de consequéncia, apenas 0s contribuintes
infratores, em nada afetando o sujeito passivo cumpridor de suas obrigacdes
fiscais.

PRINCIPIOS CONSTITUCIONAIS. ALEGACOES DA EXISTENCIA DE
VICIOS DE INCONSTITUCIONALIDADE. INAPLICABILIDADE.
SUMULA CARF N° 02.

Nos termos da Simula CARF n° 02, o Conselho Administrativo de Recursos
Fiscais ndo tem competéncia para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade
de lei tributéria.

APLICACAO DO ART. 57 § 3° DO REGIMENTO INTERNO DO CARF.
FACULDADE DO JULGADOR.

Plenamente cabivel a aplicacdo do respectivo dispositivo regimental uma vez
que a Recorrente ndo inova nas suas razdes ja apresentadas em sede de
impugnacao, as quais foram claramente analisadas pela decis&o recorrida.

Vistos, relatados e discutidos 0s presentes autos.



  11065.722752/2013-10 1401-005.181 Voluntário Acórdão 1ª Seção de Julgamento / 4ª Câmara / 1ª Turma Ordinária 20/01/2021 GEYER FUNDAÇÕES ESPECIAIS LTDA EPP FAZENDA NACIONAL CARF  Daniel Ribeiro Silva  4.0.0 14010051812021CARF1401ACC  ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA (IRPJ)
 Exercício: 2010, 2011
 LUCRO PRESUMIDO. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA POR EMPREITADA SEM FORNECIMENTO DE MATERIAL.
 Aplica-se o coeficiente de presunção do lucro em 32% nos casos de prestação de serviços de engenharia por empreitada sem o fornecimento de material, ou seja, quando houver emprego unicamente de mão-de-obra.
 O contribuinte não apresentou qualquer prova que demonstrasse o emprego de materiais.
 LANÇAMENTO DE OFÍCIO. MULTA APLICÁVEL
 As multas de ofício não possuem natureza confiscatória, constituindo-se antes em instrumento de desestímulo ao sistemático inadimplemento das obrigações tributárias, atingindo, por via de consequência, apenas os contribuintes infratores, em nada afetando o sujeito passivo cumpridor de suas obrigações fiscais.
 PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS. ALEGAÇÕES DA EXISTÊNCIA DE VÍCIOS DE INCONSTITUCIONALIDADE. INAPLICABILIDADE. SÚMULA CARF Nº 02.
 Nos termos da Súmula CARF nº 02, o Conselho Administrativo de Recursos Fiscais não tem competência para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária. 
 APLICAÇÃO DO ART. 57 § 3º DO REGIMENTO INTERNO DO CARF. FACULDADE DO JULGADOR. 
 Plenamente cabível a aplicação do respectivo dispositivo regimental uma vez que a Recorrente não inova nas suas razões já apresentadas em sede de impugnação, as quais foram claramente analisadas pela decisão recorrida.
  
 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso voluntário. 
 (documento assinado digitalmente)
 Luiz Augusto de Souza Gonçalves - Presidente
 
 (documento assinado digitalmente)
 Daniel Ribeiro Silva - Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Luiz Augusto de Souza Gonçalves (Presidente), Daniel Ribeiro Silva (Vice-Presidente), Luciana Yoshihara Arcangelo Zanin, Cláudio de Andrade Camerano, Carlos André Soares Nogueira, Letícia Domingues Costa Braga, Andre Severo Chaves e Itamar Artur Magalhaes Alves Ruga.
 
  Trata-se de Recurso Voluntário interposto em face do acórdão proferido pela Delegacia da Receita Federal em Florianópolis (SC) que julgou improcedente a Manifestação de Inconformidade apresentada em face da exigência de créditos tributários constituídos em autos de infração, � por meio dos quais a contribuinte é compelida a recolher à Fazenda Nacional a importância de R$ 177.277,44 a título de Imposto de Renda Pessoa Jurídica � IRPJ, R$ 82.979,64 a título de CSLL, exações estas acrescidas de multas de ofício de 75% e 150% e juros moratórios devidos à época do pagamento. Estas exigências referem-se a fatos geradores ocorridos nos anos-calendário de 2010 e 2011, períodos em que a contribuinte apresentou declarações onde apurou resultados pelo lucro presumido.
As irregularidades apontadas no lançamento de IRPJ foram: �apuração incorreta do imposto e adicional em decorrência de falta ou insuficiência de declaração e/ou pagamento do imposto devido�. Quanto à exigência da CSLL as infrações apontadas foram: �falta/insuficiência de recolhimento da CSLL ou do adicional, uma vez que a contribuinte �procedeu com inexatidão à apuração da CSLL e/ou não efetuou ou efetuou com inexatidão o pagamento ou recolhimento da CSLL devida, e não declarou ou declarou a menor o valor a pagar.�.
Inconformado, o interessado apresentou manifestação de Inconformidade alegando em síntese:

que trata-se de empresa optante pela tributação com base no lucro presumido;
que o coeficiente de presunção do lucro � aplicado a pessoas jurídicas que prestam serviços de engenharia com aplicação de material � é equivalente a 8% para o IRPJ e 12% para a CSLL, como orienta o ADN SRF nº 6/97; ao contrário do que apurou a Fiscalização: 32%;
que por equívoco apresentou as DIPJ´s relativas aos anos-calendário de 2010 e 2011 apontando o coeficiente de presunção de 32%; situação esta já corrigida � afirma � com apresentação de DIPJ´s retificadoras;
 diz juntar cópia do Livro Razão e notas fiscais que comprovam as operações de aquisição de material para as obras que a empresa realizava e ainda realiza;
estes documentos e livros supostamente juntados comprovam a existência de aquisição de tintas, sapatas e roscas, ferramentas, sistemas elétricos e eletrônicos, chapas de ferro e parafusos, componentes hidráulicos, etc.;
contesta a aplicação de multa de 150% afirmando ser ela confiscatória e inconstitucional 
ao final requer que seja julgada procedente a impugnação sendo aplicado o coeficiente de presunção do lucro em 8% para o IRPJ e 12% para a CSLL e que se reduza a multa para um percentual que não ofenda a o princípio do não-confisco.

O Acórdão ora Recorrido (0734.5443ª Turma da DRJ/FNS) recebeu a seguinte ementa:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA IRPJ
Ano-calendário: 2010, 2011
LUCRO PRESUMIDO. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA POR EMPREITADA SEM FORNECIMENTO DE MATERIAL.
Aplica-se o coeficiente de presunção do lucro em 32% nos casos de prestação de serviços de engenharia por empreitada sem o fornecimento de material, ou seja, quando houver emprego unicamente de mão-de-obra.
ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
Ano-calendário: 2010, 2011 
LANÇAMENTO DE OFÍCIO. MULTA APLICÁVEL
As multas de ofício não possuem natureza confiscatória, constituindo-se antes em instrumento de desestímulo ao sistemático inadimplemento das obrigações tributárias, atingindo, por via de consequência, apenas os contribuintes infratores, em nada afetando o sujeito passivo cumpridor de suas obrigações fiscais.
Impugnação Improcedente.
Crédito Tributário Mantido.

Isto porque, segundo entendimento da Turma, (...) �Convicta de que a empresa prestava serviços � sem fornecimento de materiais � de empreitada na área de engenharia de fundações, a fiscalização elaborou cotejamento entre a escrituração contábil, buscando a receita bruta e a partir daí a base de cálculo [32%] para apuração do IRPJ e CSLL com a DIRF e DCTF, chegando-se à diferença de imposto ou contribuição a ser constituída em auto de infração�. �Tem-se então a aplicação do coeficiente de presunção do lucro no patamar de 32% como sendo o adequado a contribuinte; ressalte-se que em suas DIPJ´s originais relativas aos anos-calendário de 2010 e 2011 está indicado também o mesmo coeficiente de presunção�.
Ciente da decisão do Acórdão, o contribuinte interpõe Recurso Voluntário às fls. 486 dos autos - alegando em síntese as mesmas razões aduzidas em sede de impugnação.
É o relatório do essencial.

 Conselheiro Daniel Ribeiro Silva, Relator.
Observo que as referências a fls. feitas no decorrer deste voto se referem ao e-processo.
O recurso é tempestivo e preenche os requisitos de admissibilidade, por isso dele conheço.
Da análise dos autos é fácil constatar que o Recurso Voluntário apresentado constitui-se basicamente em reprodução da impugnação cujos argumentos foram detalhadamente apreciadas pelo julgador a quo.
Cumpre ressaltar que, no que se refere à atribuição de responsabilidade solidária o contribuinte não se insurge nem em Impugnação e nem em Recurso Voluntário.
No mérito o seu recurso, assim como a Impugnação, basicamente defende a aplicação equivocada pela autoridade fiscal do percentual de presunção aduzindo juntar provas que não anexa, por sua vez quanto à multa traz alegações de inconstitucionalidade e confisco.
Nestes termos, cumpre ressaltar a faculdade garantida ao julgador pelo § 3º do Art. 57 do Regimento Interno do CARF:

Art. 57. Em cada sessão de julgamento será observada a seguinte ordem:
I - verificação do quórum regimental;
II - deliberação sobre matéria de expediente; e
III - relatório, debate e votação dos recursos constantes da pauta.
§ 1º A ementa, relatório e voto deverão ser disponibilizados exclusivamente aos conselheiros do colegiado, previamente ao início de cada sessão de julgamento correspondente, em meio eletrônico.
§ 2º Os processos para os quais o relator não apresentar, no prazo e forma estabelecidos no § 1º, a ementa, o relatório e o voto, serão retirados de pauta pelo presidente, que fará constar o fato em ata.
§ 3º A exigência do § 1º pode ser atendida com a transcrição da decisão de primeira instância, se o relator registrar que as partes não apresentaram novas razões de defesa perante a segunda instância e propuser a confirmação e adoção da decisão recorrida. (Redação dada pela Portaria MF nº 329, de 2017).

Da análise do presente processo, entendo ser plenamente cabível a aplicação do respectivo dispositivo regimental uma vez que não inova nas suas razões já apresentadas em sede de impugnação, as quais foram claramente analisadas pela decisão recorrida.
Assim, desde já proponho a manutenção da decisão recorrida pelos seus próprios fundamentos, considerando-se como se aqui transcrito integralmente o voto da decisão recorrida:

Delimitação do litígio
Impende inicialmente estabelecer o delineamento do litígio tendo em vista as matérias impugnadas.
A contenda está circunscrita a [i] estabelecimento do coeficiente de presunção do lucro, se 32% como consta dos autos de infração � tanto para o IRPJ quanto para a CSLL ou � como quer a impugnante � 8% para o IRPJ e 12% para a CSLL [ii] imposição da multa qualificada em 150% a que a contribuinte afirma ser ela confiscatória, desproporcional, irrazoável e inconstitucional. Portanto, são estes os pontos que enfrentaremos.

Coeficiente de presunção do lucro
Quanto a este tópico assim se manifesta a autoridade fiscal:
Relativamente ao IRPJ, o contribuinte informou na Ficha 14A da DIPJ ter apurado IRPJ a Pagar. Os valores em tela foram determinados com base nos coeficientes de apuração do Lucro Presumido de 32%, por se tratar de prestação de serviço (Art. 519, § 1º, inciso III, alínea a, do Decreto nº 3.000/99).
O art. 519, § 1º, inciso III, alínea a, do Decreto nº 3.000 de 1999 � com base legal do art. 15 da Lei nº 9.249 de 1995 e Lei nº 9.430, de 1996, arts. 1º e 25 e inciso I � assim determina:
Art.519.Para efeitos do disposto no artigo anterior, considera-se receita bruta a definida no art. 224 e seu parágrafo único.
§1º Nas seguintes atividades, o percentual de que trata este artigo será de (Lei no9.249, de 1995, art. 15, §1o): [...] III trinta e dois por cento, para as atividades de: a)prestação de serviços em geral, exceto a de serviços hospitalares; [...]
Destaca a Fiscalização que a contribuinte tem contratos de prestação de serviços por empreitada para a realização de fundações [às fls. 444 vê-se a cláusula segunda � escopo societário, de contrato social [...] exploração do ramo da construção civil,  especialmente no que se refere à estaqueamento e fundações de obras civis e públicas], e que em assim sendo e na hipótese da prestação de serviços quando houver o emprego de matérias, em qualquer quantidade, o coeficiente de presunção do lucro seria de 8%, como orienta o ADN COSIT nº 6 de 1311997:

Ato Declaratório Normativo COORDENADOR GERAL DO SISTEMA DE TRIBUTAÇÃO COSIT nº 6 de 13.01.1997 D.O.U.: 15.01.1997 Percentual a ser aplicado sobre a receita bruta para determinação da base de cálculo do imposto de renda mensal na atividade de construção por empreitada.
O COORDENADOR DO SISTEMA DE TRIBUTAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 147. , inciso III, do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal, aprovado pela Portaria do Ministro da Fazenda nº 606, de 03 de setembro de 1992, e tendo em vista o disposto no art. 15. da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, e no art. 3º da IN SRF nº 11, de 21 de fevereiro de 1996, declara, em caráter normativo, às Superintendências Regionais da Receita Federal, às Delegacias da Receita Federal de Julgamento e aos demais interessados, que:
Na atividade de construção por empreitada, o percentual a ser aplicado sobre a receita bruta para determinação da base de cálculo do imposto de renda mensal será:
a)8% (oito por cento) quando houver emprego de materiais, em qualquer quantidade;
b)32% (trinta e dois por cento) quando houver emprego unicamente de mãodeobra, ou seja, sem o emprego de materiais.

Atenta a esta questão a autoridade lançadora relata que [...] em consulta aos balancetes verificamos que não existem gastos com materiais, já que a totalidade do custo é composta por mão-de-obra (e respectivos encargos) e os dispêndios relativos ao uso e manutenção de equipamentos (dragas, drill, brocas, caminhões, etc.). Não estão registrados quaisquer gastos com ferro, concreto, etc., que configurariam a �empreitada com uso de materiais�.
Convicta de que a empresa prestava serviços � sem fornecimento de materiais � de empreitada na área de engenharia de fundações, a fiscalização elaborou cotejamento entre a escrituração contábil, buscando a receita bruta e a partir daí a base de cálculo [32%] para apuração do IRPJ e CSLL com a DIRF e DCTF, chegando-se à diferença de imposto ou contribuição a ser constituída em auto de infração:



A recorrente argumenta que é sim prestadora de serviços na área da engenharia de fundações, mas com fornecimento de material o que traria o coeficiente de presunção de lucro para o patamar de 8%.
Para comprovar o alegado afirma: [...] comprovam os documentos em anexo, em especial as cópias do Livro Razão da empresa e as respectivas Notas Fiscais, há dezenas de operações de saída de dinheiro para aquisição de material para as obras que a empresa realizava e ainda realiza.�
Segue dizendo que �Nessas cópias, podemos ver compras dos seguintes materiais: TINTAS; SAPATAS e ROSCAS; FERRAMENTAS; SISTEMAS ELÉTRICOS E ELETRÔNICOS; CHAPAS DE FERRO E PARAFUSOS; COMPONENTES HIDRÁULICOS�.
Diz ainda que �[...] anexa apenas algumas notas fiscais e cópias do Livro Razão, em virtude de que a quantidade de documentos no mesmo sentido é gigantesca e por entender que tais documentos bastam para a comprovação do alegado, ou seja, de que a impugnante, ao contrário do afirma o fiscal da receita federal, deve ser tributado [sic] com o percentual sobre a base de cálculo [sic], para o IRPJ, de 8% e para a CSLL, de 12% ao invés dos 32% [...]�.
Referidas notas fiscais � de compras de materiais � bem como cópia do Livro Razão onde estariam registradas as aquisições de materiais não estão anexadas a estes autos, restando prejudicada as alegações que a elas se referem. Tem-se então a aplicação do coeficiente de presunção do lucro no patamar de 32% como sendo o adequado a contribuinte; ressalte-se que em suas DIPJ´s originais relativas aos anoscalendário de 2010 e 2011 está indicado também o mesmo coeficiente de presunção.

Multa qualificada
Como já relatado, a Impugnante reclama do lançamento da multa de ofício de 150% imposta no auto de infração, por entendê-la confiscatória, desproporcional, irrazoável e inconstitucional.
Diga-se, desde já, que a apreciação de arguições de inconstitucionalidade/ilegalidade da legislação tributária foge à alçada das autoridades administrativas de qualquer instância, que não dispõem de competência para examinar hipóteses de violações às normas legitimamente inseridas no ordenamento jurídico nacional.
Com efeito, a apreciação de assuntos desse tipo acha-se reservada ao Poder Judiciário, pelo que qualquer discussão quanto aos aspectos da validade das normas jurídicas deve ser submetida ao crivo deste poder.
Não obstante, sem qualquer discussão acerca da constitucionalidade da legislação instituidora das multas de ofício, algumas considerações são oportunas.
A Constituição Federal, em seu art. 150, IV, veda a utilização de tributo com o efeito de confisco. Trata-se de limitação ao poder de tributar que visa evitar o excesso de carga tributária, que implique agravamento exagerado na situação do contribuinte. Porém, não existe um patamar pré-definido que permita dizer que um tributo tem ou não efeito confiscatório, cabendo essa valoração ao legislador ou, mediante provocação, ao órgão judicial competente. 
Assim, em primeiro plano, pode-se dizer que o princípio do não confisco é uma limitação imposta pelo legislador constituinte ao legislador infraconstitucional, não podendo este último instituir tributo que tenha efeito confiscatório, onerando excessivamente o contribuinte. Em segundo plano, o princípio dirige-se, eventualmente, ao poder judiciário, que deve aplica-lo no controle difuso ou concentrado da constitucionalidade das leis.
Portanto, não se pode dizer que o princípio esteja direcionado à administração tributária. Esta submetesse ao princípio da legalidade, não podendo se esquivar à aplicação de lei editada conforme o processo legislativo constitucional. Não cabe à administração tributária criar a lei, muito menos furtar-se a aplica-la ou negar sua vigência.
A autoridade lançadora não deve nem pode fazer um juízo valorativo sobre a conveniência do lançamento. O lançamento tributário é rigidamente regrado pela lei, ou, no dizer do art. 3º do CTN, é �atividade administrativa plenamente vinculada�. O que é determinante para a efetivação do lançamento é a ocorrência do fato gerador, e não a repercussão da exigência no patrimônio do contribuinte. Conforme o art. 142 do CTN, ocorrido o fato gerador a autoridade fiscal deve constituir o crédito tributário, calculando a exigência de acordo com a lei vigente à época do fato, não tendo repercussão a atual situação econômico-financeira do sujeito passivo.
Assim, não compete à instância administrativa a análise sobre a matéria, pois a vedação constitucional quanto à utilização de tributo com efeito confiscatório dirige-se ao legislador, e não ao aplicador da lei.
Em se tratando de falta de pagamento ou recolhimento de imposto/contribuição, apurada em procedimento de ofício, a autoridade lançadora deve aplicar a multa de lançamento de ofício, prevista no art. 44 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996, não podendo deixar de aplica-la ou reduzir seu percentual ao seu livre arbítrio.
De tal sorte, como as multas de ofício estão previstas em ato legal vigente, regularmente editado, descabida mostrasse qualquer manifestação deste órgão julgador no sentido do afastamento de sua aplicação/eficácia.
A Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, dispõe, in verbis :

Art. 44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas, calculadas sobre a totalidade ou diferença de tributo ou contribuição:
I de setenta e cinco por cento, nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, pagamento ou recolhimento após o vencimento do prazo, sem o acréscimo de multa moratória, de falta de declaração e nos de declaração inexata, excetuada a hipótese do inciso seguinte;
II cento e cinqüenta por cento, nos casos de evidente intuito de fraude, definido nos arts. 71, 72 e 73 da Lei nº 4.502, de 30 de novembro de 1964, independentemente de outras penalidades administrativas ou criminais cabíveis.
§ 1º As multas de que trata este artigo serão exigidas:
I � juntamente com o tributo ou a contribuição, quando não houverem sido anteriormente pagos;
[...]
Como se percebe, nos casos de lançamento de ofício, a regra geral é aplicar a multa de 75%, estabelecida no inciso I transcrito, ou presentes os casos de evidente intuito de fraude, definido nos arts. 71, 72 e 73 da Lei nº 4.502, de 1964, aplicasse a multa de 150%, como se deu no presente lançamento.

Complementarmente, tem-se, em nível de orientação administrativa, o Parecer Normativo CST n. 329/70, que assim dispõe:
Iterativamente tem esta Coordenação se manifestado no sentido de que a argüição de inconstitucionalidade não pode ser oponível na esfera administrativa, por transbordar os limites de sua competência o julgamento da matéria, do ponto de vista constitucional.

Conclusão
Diante de todo o exposto manifesto-me pela improcedência da impugnação apresentada, mantendo-se a exigência fiscal imposta.

A decisão recorrida foi absolutamente clara e direta, resolvendo a questão em total consonância com o que dispõe a legislação e de acordo com as provas e realidade fática apresentada.
Ressalte-se mais uma vez que o Recurso não questiona a responsabilidade solidária atribuída ao sócio administrador, tal matéria portanto é definitiva.
Quanto ao mérito do lançamento o contribuinte insiste em defender ser prestador de serviços de empreitada com emprego de materiais e diz juntar provas que não apresenta. O fato é que se por um lado o auditor fiscal demonstrou de maneira satisfatória a ausência de contabilização de quaisquer dos materiais aplicáveis em uma empreitada, por outro lado o contribuinte nada prova e alega trazer aos autos documentos que não junta.
Assim, não há o que se alterar no lançamento ou na decisão recorrida.
Quanto à multa de 150% aplicada em parte do lançamento, seja pelas razões aduzidas na decisão recorrida seja pela impossibilidade de apreciação de alegações atinentes à constitucionalidade da norma aplicável, nos termos do que dispõe a Súmula 02 do CARF, também deve ser mantido o lançamento nesse ponto.
Desta feita, nos termos da faculdade garantida pelo § 3º do Art. 57 do Regimento Interno do CARF, adoto a decisão da DRJ como razões de decidir, acrescidas das razões aqui expostas, e voto no sentido de negar provimento ao Recurso Voluntário.

É como voto.
(documento assinado digitalmente)
Daniel Ribeiro Silva 
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Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, negar provimento
ao recurso voluntario.

(documento assinado digitalmente)

Luiz Augusto de Souza Gongalves - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Daniel Ribeiro Silva - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Luiz Augusto de Souza
Gongcalves (Presidente), Daniel Ribeiro Silva (Vice-Presidente), Luciana Yoshihara Arcangelo
Zanin, Claudio de Andrade Camerano, Carlos André Soares Nogueira, Leticia Domingues Costa
Braga, Andre Severo Chaves e Itamar Artur Magalhaes Alves Ruga.

Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntario interposto em face do acérddo proferido pela
Delegacia da Receita Federal em Floriandpolis (SC) que julgou improcedente a Manifestacdo de
Inconformidade apresentada em face da exigéncia de créditos tributarios constituidos em autos
de infragdo, — por meio dos quais a contribuinte € compelida a recolher & Fazenda Nacional a
importancia de R$ 177.277,44 a titulo de Imposto de Renda Pessoa Juridica — IRPJ, R$
82.979,64 a titulo de CSLL, exacdes estas acrescidas de multas de oficio de 75% e 150% e juros
moratorios devidos a época do pagamento. Estas exigéncias referem-se a fatos geradores
ocorridos nos anos-calendario de 2010 e 2011, periodos em que a contribuinte apresentou
declara¢6es onde apurou resultados pelo lucro presumido.

As irregularidades apontadas no langamento de IRPJ foram: “apurag@o incorreta
do imposto e adicional em decorréncia de falta ou insuficiéncia de declaracdo e/ou pagamento do
imposto devido”. Quanto a exigéncia da CSLL as infragdes apontadas foram: “falta/insuficiéncia
de recolhimento da CSLL ou do adicional, uma vez que a contribuinte “procedeu com inexatidao
a apuracdo da CSLL e/ou ndo efetuou ou efetuou com inexatiddo o pagamento ou recolhimento
da CSLL devida, e ndo declarou ou declarou a menor o valor a pagar.”.

Inconformado, o interessado apresentou manifestacdo de Inconformidade
alegando em sintese:

a) que trata-se de empresa optante pela tributagdo com base no lucro
presumido;
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b) que o coeficiente de presuncdo do lucro — aplicado a pessoas juridicas que
prestam servicos de engenharia com aplicacdo de material — € equivalente
a 8% para o IRPJ e 12% para a CSLL, como orienta 0 ADN SRF n° 6/97;
ao contrario do que apurou a Fiscalizagdo: 32%;

C) que por equivoco apresentou as DIPJ’s relativas aos anos-calendario de
2010 e 2011 apontando o coeficiente de presuncdo de 32%; situagdo esta
ja corrigida — afirma — com apresentacdo de DIPJ’s retificadoras;

d) diz juntar copia do Livro Razdo e notas fiscais que comprovam as
operacdes de aquisi¢do de material para as obras que a empresa realizava e
ainda realiza;

e) estes documentos e livros supostamente juntados comprovam a existéncia
de aquisicdo de tintas, sapatas e roscas, ferramentas, sistemas elétricos e
eletronicos, chapas de ferro e parafusos, componentes hidraulicos, etc.;

f) contesta a aplicacdo de multa de 150% afirmando ser ela confiscatéria e
inconstitucional

g) ao final requer que seja julgada procedente a impugnacéo sendo aplicado o
coeficiente de presunc¢édo do lucro em 8% para o IRPJ e 12% para a CSLL
e que se reduza a multa para um percentual que ndo ofenda a o principio
do ndo-confisco.

O Acordao ora Recorrido (0734.5443% Turma da DRJ/FNS) recebeu a seguinte
ementa:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA IRPJ
Ano-calendério: 2010, 2011

LUCRO PRESUMIDO. PRESTACAO DE SERVICOS DE ENGENHARIA
POR EMPREITADA SEM FORNECIMENTO DE MATERIAL.

Aplica-se o coeficiente de presungdo do lucro em 32% nos casos de prestacdo
de servicos de engenharia por empreitada sem o fornecimento de material, ou
seja, quando houver emprego unicamente de mao-de-obra.

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Ano-calendério: 2010, 2011
LANCAMENTO DE OFiCIO. MULTA APLICAVEL

As multas de oficio ndo possuem natureza confiscatoria, constituindo-se antes
em instrumento de desestimulo ao sistematico inadimplemento das obrigagdes
tributarias, atingindo, por via de consequéncia, apenas 0s contribuintes
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infratores, em nada afetando o sujeito passivo cumpridor de suas obrigacdes
fiscais.

Impugnacdo Improcedente.
Crédito Tributario Mantido.

Isto porque, segundo entendimento da Turma, (...) “Convicta de que a empresa
prestava servigos — sem fornecimento de materiais — de empreitada na area de engenharia de
fundacdes, a fiscalizacdo elaborou cotejamento entre a escrituragdo contébil, buscando a receita
bruta e a partir dai a base de calculo [32%] para apuracdo do IRPJ e CSLL com a DIRF e DCTF,
chegando-se a diferenca de imposto ou contribui¢cdo a ser constituida em auto de infragdo”.
“Tem-se entdo a aplicacdo do coeficiente de presuncdo do lucro no patamar de 32% como sendo
o adequado a contribuinte; ressalte-se que em suas DIPJ’s originais relativas aos anos-calendario
de 2010 e 2011 esta indicado também o mesmo coeficiente de presungdo”.

Ciente da decisdo do Acorddo, o contribuinte interpde Recurso Voluntario as fls.
486 dos autos - alegando em sintese as mesmas razdes aduzidas em sede de impugnacéo.

E o relatério do essencial.

Voto
Conselheiro Daniel Ribeiro Silva, Relator.
Observo que as referéncias a fls. feitas no decorrer deste voto se referem ao e-
processo.
O recurso €é tempestivo e preenche os requisitos de admissibilidade, por isso dele
conheco.

Da anélise dos autos é facil constatar que o Recurso Voluntario apresentado
constitui-se basicamente em reproducdo da impugnacao cujos argumentos foram detalhadamente
apreciadas pelo julgador a quo.

Cumpre ressaltar que, no que se refere a atribuicdo de responsabilidade solidaria o
contribuinte ndo se insurge nem em Impugnacao e nem em Recurso Voluntario.

No mérito o0 seu recurso, assim como a Impugnacgdo, basicamente defende a
aplicacdo equivocada pela autoridade fiscal do percentual de presuncdo aduzindo juntar provas
gue ndo anexa, por sua vez quanto & multa traz alegac6es de inconstitucionalidade e confisco.

Nestes termos, cumpre ressaltar a faculdade garantida ao julgador pelo § 3° do
Art. 57 do Regimento Interno do CARF:
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Art. 57. Em cada sessdo de julgamento sera observada a seguinte ordem:
I - verificacdo do quérum regimental;

Il - deliberagdo sobre matéria de expediente; e

111 - relatério, debate e votagdo dos recursos constantes da pauta.

§ 1° A ementa, relatério e voto deverdo ser disponibilizados exclusivamente aos
conselheiros do colegiado, previamente ao inicio de cada sessdo de julgamento
correspondente, em meio eletrénico.

§ 2° Os processos para 0s quais o relator ndo apresentar, no prazo e forma estabelecidos
no § 1° a ementa, o relatdrio e o voto, serdo retirados de pauta pelo presidente, que fara
constar o fato em ata.

§ 3° A exigéncia do § 1° pode ser atendida com a transcricdo da decisdo de primeira
instancia, se o relator registrar que as partes ndo apresentaram novas razfes de defesa
perante a segunda instancia e propuser a confirmacéo e adogdo da decisdo recorrida.
(Redacdo dada pela Portaria MF n°® 329, de 2017).

Da analise do presente processo, entendo ser plenamente cabivel a aplicacdo do
respectivo dispositivo regimental uma vez que ndo inova nas suas razdes ja apresentadas em sede
de impugnacdo, as quais foram claramente analisadas pela deciséo recorrida.

Assim, desde ja proponho a manutencao da decisao recorrida pelos seus proprios
fundamentos, considerando-se como se aqui transcrito integralmente o voto da decisdo recorrida:

Delimitacéo do litigio

Impende inicialmente estabelecer o delineamento do litigio tendo em vista as matérias
impugnadas.

A contenda esta circunscrita a [i] estabelecimento do coeficiente de presungéo do lucro,
se 32% como consta dos autos de infracdo — tanto para o IRPJ quanto para a CSLL ou —
como quer a impugnante — 8% para o IRPJ e 12% para a CSLL [ii] imposi¢do da multa
qualificada em 150% a que a contribuinte afirma ser ela confiscatoria, desproporcional,
irrazoavel e inconstitucional. Portanto, sdo estes os pontos que enfrentaremos.

Coeficiente de presuncédo do lucro
Quanto a este topico assim se manifesta a autoridade fiscal:

Relativamente ao IRPJ, o contribuinte informou na Ficha 14A da DIPJ ter apurado IRPJ
a Pagar. Os valores em tela foram determinados com base nos coeficientes de apuracéo
do Lucro Presumido de 32%, por se tratar de prestacdo de servico (Art. 519, § 1°, inciso
111, alinea a, do Decreto n° 3.000/99).

O art. 519, § 1°, inciso I, alinea a, do Decreto n° 3.000 de 1999 — com base legal do
art. 15 da Lei n°® 9.249 de 1995 e Lei n° 9.430, de 1996, arts. 1° e 25 e inciso | — assim
determina:
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Art.519.Para efeitos do disposto no artigo anterior, considera-se receita bruta a definida
no art. 224 e seu paragrafo Gnico.

§1° Nas seguintes atividades, o percentual de que trata este artigo seré de (Lei n09.249,
de 1995, art. 15, 810): [...] Il trinta e dois por cento, para as atividades de: a)prestacdo
de servigos em geral, exceto a de servigos hospitalares; [...]

Destaca a Fiscalizacdo que a contribuinte tem contratos de prestacdo de servi¢os por
empreitada para a realizacdo de fundacdes [as fls. 444 vé-se a clausula segunda —
escopo societario, de contrato social [...] exploracdo do ramo da construcdo civil,
especialmente no que se refere a estaqueamento e fundacdes de obras civis e publicas],
e que em assim sendo e na hipétese da prestacédo de servigos quando houver 0 emprego
de matérias, em qualquer quantidade, o coeficiente de presun¢do do lucro seria de 8%,
como orienta 0 ADN COSIT n° 6 de 1311997:

Ato Declaratdrio Normativo COORDENADOR GERAL DO SISTEMA DE
TRIBUTACAO COSIT n° 6 de 13.01.1997 D.O.U.: 15.01.1997 Percentual a ser
aplicado sobre a receita bruta para determinacdo da base de calculo do imposto de
renda mensal na atividade de construcé@o por empreitada.

O COORDENADOR DO SISTEMA DE TRIBUTAGAO, no uso das atribuices que Ihe
confere o art. 147. , inciso Il1, do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal,
aprovado pela Portaria do Ministro da Fazenda n° 606, de 03 de setembro de 1992, e
tendo em vista o disposto no art. 15. da Lei n°® 9.249, de 26 de dezembro de 1995, e no
art. 3° da IN SRF n° 11, de 21 de fevereiro de 1996, declara, em carater normativo, as
Superintendéncias Regionais da Receita Federal, as Delegacias da Receita Federal de
Julgamento e aos demais interessados, que:

Na atividade de construcéo por empreitada, o percentual a ser aplicado sobre a receita
bruta para determinagéo da base de célculo do imposto de renda mensal seréa:

a)8% (oito por cento) quando houver emprego de materiais, em qualquer quantidade;

b)32% (trinta e dois por cento) quando houver emprego unicamente de maodeobra, ou
seja, sem 0 emprego de materiais.

Atenta a esta questdo a autoridade lancadora relata que [...] em consulta aos balancetes
verificamos que ndo existem gastos com materiais, ja que a totalidade do custo é
composta por méo-de-obra (e respectivos encargos) e os dispéndios relativos ao uso e
manutencdo de equipamentos (dragas, drill, brocas, caminhdes, etc.). N&o estdo
registrados quaisquer gastos com ferro, concreto, etc., que configurariam a “empreitada
com uso de materiais”.

Convicta de que a empresa prestava servicos — sem fornecimento de materiais — de
empreitada na area de engenharia de fundac@es, a fiscalizagdo elaborou cotejamento
entre a escrituracdo contabil, buscando a receita bruta e a partir dai a base de calculo
[32%)] para apuracéo do IRPJ e CSLL com a DIRF e DCTF, chegando-se a diferenca de
imposto ou contribuicdo a ser constituida em auto de infracéo:
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A recorrente argumenta que € sim prestadora de servigos na area da engenharia de
fundagdes, mas com fornecimento de material o que traria o coeficiente de presuncéo de
lucro para o patamar de 8%.

Para comprovar o alegado afirma: [...] comprovam os documentos em anexo, em
especial as copias do Livro Razdo da empresa e as respectivas Notas Fiscais, ha dezenas
de operagBes de saida de dinheiro para aquisicdo de material para as obras que a
empresa realizava e ainda realiza.”

Segue dizendo que “Nessas copias, podemos ver compras dos seguintes materiais:
TINTAS; SAPATAS e¢ ROSCAS; FERRAMENTAS; SISTEMAS ELETRICOS E
ELETRONICOS; CHAPAS DE FERRO E PARAFUSOS; COMPONENTES
HIDRAULICOS”.

Diz ainda que “[...] anexa apenas algumas notas fiscais e copias do Livro Razdo, em
virtude de que a quantidade de documentos no mesmo sentido é gigantesca e por
entender que tais documentos bastam para a comprovacdo do alegado, ou seja, de que a
impugnante, ao contrario do afirma o fiscal da receita federal, deve ser tributado [sic]
com o percentual sobre a base de célculo [sic], para o IRPJ, de 8% e para a CSLL, de
12% ao invés dos 32% [...]”.

Referidas notas fiscais — de compras de materiais — bem como c6pia do Livro
Raz8o onde estariam registradas as aquisicdes de materiais ndo estdo anexadas a
estes autos, restando prejudicada as alegacGes que a elas se referem. Tem-se entdo a
aplicacdo do coeficiente de presuncdo do lucro no patamar de 32% como sendo o
adequado a contribuinte; ressalte-se que em suas DIPJ’s originais relativas aos
anoscalendario de 2010 e 2011 estd indicado também o mesmo coeficiente de
presuncao.
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Multa qualificada

Como ja relatado, a Impugnante reclama do langamento da multa de oficio de 150%
imposta no auto de infragdo, por entendé-la confiscatdria, desproporcional, irrazoavel e
inconstitucional.

Diga-se, desde ja, que a apreciacdo de arguicfes de inconstitucionalidade/ilegalidade da
legislacdo tributaria foge a alcada das autoridades administrativas de qualquer instancia,
que ndo dispdem de competéncia para examinar hipoteses de violagcdes as normas
legitimamente inseridas no ordenamento juridico nacional.

Com efeito, a apreciagdo de assuntos desse tipo acha-se reservada ao Poder Judiciario,
pelo que qualquer discussdo quanto aos aspectos da validade das normas juridicas deve
ser submetida ao crivo deste poder.

N&o obstante, sem qualquer discussdo acerca da constitucionalidade da legislacdo
instituidora das multas de oficio, algumas considera¢es sdo oportunas.

A Constitui¢do Federal, em seu art. 150, 1V, veda a utiliza¢do de tributo com o efeito de
confisco. Trata-se de limitaco ao poder de tributar que visa evitar o excesso de carga
tributaria, que implique agravamento exagerado na situagdo do contribuinte. Porém, ndo
existe um patamar pré-definido que permita dizer que um tributo tem ou ndo efeito
confiscatdrio, cabendo essa valoragéo ao legislador ou, mediante provocagdo, ao 6rgéo
judicial competente.

Assim, em primeiro plano, pode-se dizer que o principio do ndo confisco é uma
limitacdo imposta pelo legislador constituinte ao legislador infraconstitucional, ndo
podendo este Ultimo instituir tributo que tenha efeito confiscatério, onerando
excessivamente o contribuinte. Em segundo plano, o principio dirige-se, eventualmente,
ao poder judiciario, que deve aplica-lo no controle difuso ou concentrado da
constitucionalidade das leis.

Portanto, ndo se pode dizer que o principio esteja direcionado a administragdo tributaria.
Esta submetesse ao principio da legalidade, ndo podendo se esquivar a aplicacdo de lei
editada conforme o processo legislativo constitucional. Ndo cabe a administracdo
tributaria criar a lei, muito menos furtar-se a aplica-la ou negar sua vigéncia.

A autoridade lancadora ndo deve nem pode fazer um juizo valorativo sobre a
conveniéncia do langamento. O lancamento tributério é rigidamente regrado pela lei, ou,
no dizer do art. 3° do CTN, ¢ “atividade administrativa plenamente vinculada”. O que é
determinante para a efetivacdo do lancamento é a ocorréncia do fato gerador, e ndo a
repercussdo da exigéncia no patriménio do contribuinte. Conforme o art. 142 do CTN,
ocorrido o fato gerador a autoridade fiscal deve constituir o crédito tributério,
calculando a exigéncia de acordo com a lei vigente a época do fato, ndo tendo
repercussdo a atual situagdo econdmico-financeira do sujeito passivo.

Assim, ndo compete a instancia administrativa a analise sobre a matéria, pois a vedagdo
constitucional quanto a utilizagdo de tributo com efeito confiscatério dirige-se ao
legislador, e ndo ao aplicador da lei.

Em se tratando de falta de pagamento ou recolhimento de imposto/contribuicéo, apurada
em procedimento de oficio, a autoridade langadora deve aplicar a multa de langamento
de oficio, prevista no art. 44 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996, ndo podendo
deixar de aplica-la ou reduzir seu percentual ao seu livre arbitrio.
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De tal sorte, como as multas de oficio estdo previstas em ato legal vigente, regularmente
editado, descabida mostrasse qualquer manifestacdo deste érgao julgador no sentido do
afastamento de sua aplicacdo/eficacia.

A Lei n®9.430, de 27 de dezembro de 1996, dispde, in verbis :

Art. 44, Nos casos de lancamento de oficio, serdo aplicadas as seguintes multas,
calculadas sobre a totalidade ou diferenca de tributo ou contribuicao:

| de setenta e cinco por cento, nos casos de falta de pagamento ou recolhimento,
pagamento ou recolhimento apds o vencimento do prazo, sem o acréscimo de multa
moratdria, de falta de declaragdo e nos de declaracdo inexata, excetuada a hipétese do
inciso seguinte;

Il cento e cinglienta por cento, nos casos de evidente intuito de fraude, definido nos
arts. 71, 72 e 73 da Lei n°® 4.502, de 30 de novembro de 1964, independentemente de
outras penalidades administrativas ou criminais cabiveis.

§ 1° As multas de que trata este artigo serdo exigidas:

I — juntamente com o tributo ou a contribuicdo, quando ndo houverem sido
anteriormente pagos;

[-]

Como se percebe, nos casos de langamento de oficio, a regra geral é aplicar a multa de
75%, estabelecida no inciso | transcrito, ou presentes os casos de evidente intuito de
fraude, definido nos arts. 71, 72 e 73 da Lei n® 4.502, de 1964, aplicasse a multa de
150%, como se deu no presente langcamento.

Complementarmente, tem-se, em nivel de orientagdo administrativa, o Parecer
Normativo CST n. 329/70, que assim dispde:

Iterativamente tem esta Coordenacéo se manifestado no sentido de que a argiicéo de
inconstitucionalidade ndo pode ser oponivel na esfera administrativa, por transbordar
os limites de sua competéncia o julgamento da matéria, do ponto de vista
constitucional.

Conclusao

Diante de todo o exposto manifesto-me pela improcedéncia da impugnacao apresentada,
mantendo-se a exigéncia fiscal imposta.

A deciséo recorrida foi absolutamente clara e direta, resolvendo a questdo em total
consonancia com o que dispde a legislacdo e de acordo com as provas e realidade fatica
apresentada.

Ressalte-se mais uma vez que o Recurso ndo questiona a responsabilidade
solidaria atribuida ao socio administrador, tal matéria portanto é definitiva.
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Quanto ao mérito do lancamento o contribuinte insiste em defender ser prestador
de servigos de empreitada com emprego de materiais e diz juntar provas que ndo apresenta. O
fato é que se por um lado o auditor fiscal demonstrou de maneira satisfatéria a auséncia de
contabilizacdo de quaisquer dos materiais aplicaveis em uma empreitada, por outro lado o
contribuinte nada prova e alega trazer aos autos documentos que néo junta.

Assim, ndo ha o que se alterar no langamento ou na decisdo recorrida.

Quanto a multa de 150% aplicada em parte do lancamento, seja pelas razdes
aduzidas na decisdo recorrida seja pela impossibilidade de apreciacdo de alegacdes atinentes a
constitucionalidade da norma aplicavel, nos termos do que dispde a Sumula 02 do CARF,
também deve ser mantido o langamento nesse ponto.

Desta feita, nos termos da faculdade garantida pelo § 3° do Art. 57 do Regimento
Interno do CARF, adoto a decisdo da DRJ como razdes de decidir, acrescidas das razdes aqui
expostas, e voto no sentido de negar provimento ao Recurso Voluntério.

E como voto.
(documento assinado digitalmente)

Daniel Ribeiro Silva



